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Árt. 12 - Bica alDerto o credito especial de trinta lail cru
zeiros (Çr| 30 000,00) desMB&<iO--dÇ).pagamento de^^^saproprdaç^o_dej^ter
rencLâtras^ do Hotel^Toledo, nesta cj.dade, e consoante sentença dp *
Juiz de Djxe^to. desta OoEmrca, entregando-se a referida inrportâneia ào
Poder Judieiaxió, para os devidos fins©

§ Único - Os recxjrsos para atender a essa despesa, sâo os pro»
venientes do saldo do exercício anteriar«

jSr-^. 22 - Deverá o Poder Executivo consi^nax, no orçamento de
1950, verte própria para o mesmo fim ao Poder Judiciário na quantia de
cinqüenta mil cruzeiros (Orf 50 000,00)®

irt. 32 - Deverá o Poder Executivo ainda, para o mesmo fim,
consignar, no orçamento de 1951, o restante do pags^mento inclusive ;^uros®

irt. 42 - As q.uantias acima serão pagas á iDoca <|o cofee da
Prefe:^tura a quem ç Mü. Juiz d§ Direito determinar em al-^ara expedido
no inicio do exercício,pai;a apos o 12 trimestre (^o exercício financeiro,
exceto a primeira que sera paga imediatamente apos esta Lei*

Art. 52 - Eevogam-se as disposições em contrário*
de naio de 1949*OacLoeiro de Itapemirim, 4

Aprovado oí?2 rl/çr^yccrsA;

Dr.Dulcino Monteiro de Castro
PRBEEITO lIDinCIEAL

JDSTIFICATm

k Prefeitxiia Miinicipal de CacLoeiro de Itapemirim desaproprio
um terreno dos herdeiros de Olimpio Pereira*

Imitiu-se logo m posse dos mesmos*

k Justiça, por decisão confirmada pelo Tribunal do Estado,
ordenou a pagar aos interessados a quantia de (lr| 109 200,00*

Discutida a questão d^ honorários e Jiicos, o Juiz da la
Vara mnteve a exclusão dos honorários â,e advogado, e determinou a ̂ clu-
são dos juros legais de &% ao ano a partir de 31 de março de 1948®

Como se trata de quaatia q.ue não pode ser paga de una so vez,
a Prefeitura entrou em entendimento com os interessados a fim de pagar
em prestações segundo o teor do projeto adnEt®

L vista disso, o p8,gamento deve ser consignado ao Poder Ju«
dieiario, segundo ofício 4ue o IM* Juiz da la Vara fez remeter ao Sor*
Presidente da Gamara nesse sentido®

O .pagamento em pres^^aeõe^ facilita os interêsses da lunici"
palidade e daí o projeto cuja copia e, imediatamente, remetida ao M*
Juiz de Direito da is Vara desta Comarca®

Oachoeiro de Itapemirim, 4 de maio de 1949»

Dr. Lcino Monteiro de
PBEPEITG lüHIOIPSL
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Baao. Srats Br. Juiz de Direito

A Brefeitux-a JJunicipal de Gaehoeiro de Itapemirim
' veia dizer a V.faa. nos autos de desapropriação g.ue isove aos her
deiros de Olímpio ."Pereira g.ue resolveu, por troca de idéias com
êstes, a um resultado p^ra o iBgaiaeiito do g.uantum da indenii^çSo
a aue fora cohdefiaüfl (cr| 109 SOO ,00) e bkiÍs os Juros cie 6^ ao
ano a contar de 31-íii?>rço-948, da, seguinte EKuieiras

1) os Jíléus levantarão o deposito existente no Banco do Brasil de
cr$ 5 886,00;

S) ifâsarSo as custas de sua parte, e a prefeituia pagara as eus»
tas de sua prte;

5) no eórrente ano, ainda sera aherto um crédito especial de er^
30 000,00 para atender âg despesas de desapropriação conforme sen
tença deste Juízo; relativassente aos terrenos atrás do, Hotel To
ledo; gue será consignada ao Poder Judiciário;
4) no orçamento para 1950 será tamhém consignado^áo Poder Judicia
rio a diiantla de cr.9 50 000,00 para o EBsmo fim;
6) no orçamento para 1961 será ainda consignado ao Poder Judiciá
rio o restante, "bem como o respectivos juros aciiiKs de 6^ ao ano a

contar de 31-3-48;

6) a primeira parcela será paga logo, após seja sancionada a lei á,
hôca do cofr-e, mediante alvará, a Quem for determinado o pagamen
to e âs demais pelo mesmo modo apés o m trimestre do exercício
financeiro»

Apresenta a V.Sxa. o projeto anexo remetido nesta

dsta a GâüBra ã fi^ de atender-se â exposição supra»
Pede seja ouvida, a píirte contrária, enviando-se em

seguida o processo ao Oontador para os devidos fins»

J.

Dr. iSltseu iofego
EROCTJR/'.DOB JUDICIAL



ESTADO DO espírito SANTO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL

PimEGER EA OOMISSaO EE JUSTIÇA

PROJETO m 76

O projeto parece-nos legal e constitucional,
.í

■  "A justiça, por decisão confirmada pelo TriUimal do' Estado,

ordenou a pagar aos interessados - a quantia'de 0$ 109.200,00"

Portanto cabe ao Poder Legislativo cooperar com o Poder Ju

diciário, para que seja paga a importância devida.

E' o nosso parecer.

Sala das comissSes, 15 de junho de 1949
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g/^ ' t Bxm®«Sr • Prer.idon.te do Confiro lluniciriol

F«stn

C»raaai«a n V«Bxn» %uq noo autor da nçno da Da

ta prei?riaç«õo norida . psln PRBFlíTÍKft MOÍÍICIPAL DB CACHOEIRO DE ITARMI

RIM, eontro Barey Caindo Para ira a outros, ̂ rofari sentença do liqui-

dnçõa que assim tominn:
Julg® proeodente , ©m parte, por sentença ,
provados 00 artigos de liqUidagaB do fie.-a
fio,; [oarn proGoder-oe a oxeGUças da senten
ça liquidada , pela, quantia .do eentai © novo
mil ® dusontos eruzoiros ,{Cr^ 109.200,00) e
mais ainda acreseida da taxa d«o juros 1© -
gaic do sois por cento ao a^no a contar d© •
33. de março de ,1948 para ca, cujo calcul® -
devora ser procedida na Contador ia deste

.  Juízo, afim do sor notificado s Poder ©x©^
;gv: tiva Municipal, "toom como,© Legislativa,, a"

.  , GDnsignaf , neste Juiaé,ye preço da índeni-
saçáa a que^foi condenade* Custas a contar-

5i';' , ' .,,; . da liquidação, ,pcln expropriaiit®, na formn-
art®. 3* d0 decreto; lei n.3*3è5 de 21 de

,||v - íi -junho-de. 1941- Dou esta; por ; publicada o li-
;'i', dã na audiência determinada para hoje, Gi<m

,tes os interessados presentes.R.I.Cachoeiro
de Ita pemirim, 22 de alsríl de 1949.n)Kilton

■  'Thevenard." ■

i  lad© 9s,;i autos ã Contadoria, do Juizo, foi feito

® „0ega,i;hte cálculos. "Calcai© /d-os juros. 6% sobre Cr^ 109,298,0© de «

33/3/2|48 a I3/VI949., em cumprimento a respeitável sentença do MM. -

Juiz ãfi fln. 219 Cr $ 8.259»eu^Prineipal Cr lo9»290,00.Soma Cr | -

117.459,9®* Importa o debito da Prefeitura a Jacy Caiado Pereira e ou

tros, ;:i;nclusive juros, cento e, deaeoete mil, quatrocentos e cinqüenta

e nove;»-c.ruzeirDs «Cachoeiro de Ita pemirim, l-o-6-Í949. a)Í!?ernando de Me

Io Portinh®.Contador do Juizo.-

,:g.;' A'Prefeitura Kuhlci.^l,psír sou procurador, en

trou com o seguinte requerimentos" A Prefeitura Municipal de Caohoei-

re de í-tapemirim, vem dizer a V.Exa. nos autos de desapropriação quo-

msvo nsG herdeiros de Olímpio Pereira que resolveu , por trsca de -?

idéias com estes , a um reoultads para 9 [jagamento do quantum de inde



indüniariçnQ n que fSrn eoji

denede Cr | 1d9•290,09 e nnin on Juror de 6$ oo nno a Gonter do 31 "

de mnrçQ 1948, dn neguinto 'mnneires' 1) 9f? reuR-leventnrno o doporit©

eiílstente na Bnnc9 do Bmesil do Cr ^ 5*885»o©; 2) pegnrno en Guetne-

de euri pnrte, o e Prefeiturn priçnrn nr cun-teo do ̂ urT prírte» 3)' no

corrente nno, nindn eern nBorto uh credito oopocinl de Gr§39»noo,os-

pnrn ntênder nn donpennB do decnprorir.çne conforme sentençn dente «

Jui3»í . relntivmente non terrenon ntrnn do Hotel Toledo j que nern -

esaoignndn no Poder JadiGinrio; 4) no orçnménts pnrn 195e oern tnra -

^em gonsignnds no Pgder JadiGlnrio n qunntin de Cr $ í?s.999,00 pnrn®

9 mesmo fimj 5) no orçnments pnrn 1951 nern aindn connignnds no Po •

der Judiciário o reotnnte "feem como o respectivos juron ncimn de 6^ -

ns nns n Gonínr de 31"3-19'^8» é) n priraeirn iXiTceln nerrf pngn logo - '

npós nejn snncionndn n léi n "boca dó cofrei mediante nlvnrn, n quera-"

for dcterminnds o pagamento e as demais pelo mesmo modo após o 19

trimestre do exercieis finaneeiro. Ajjresentn a Y.Bxa. o projeto ane

xo remetido nesta data a Cnmrjrn a fim de ntender-se n exposição su -

■prn. Pede seja ouvida a parte contraria, enviando-se em seguido o

processo no Contador para os devidos fins. J. ElSf. C.Ita pemírim,4-5-

1949. a) Bliseu Lofego. "Procurador Judicial® Loga a seguir pelo dr.-

José de Medeiros Corrêa foi proferida a seguinte cota:" Por meus

constituintes, nno me oponho ã modalidade de pagamento apresentada -

que tende aos, interesses do Município e de que não fiquem sacrifica
dos 00 dos que representa .Data supra, a) José de Medeiros 'Corrêa. -

Em vieta do que este Jui30 esnera

que a Gamara Municipal providencie imediatamente o cumprimento da de
/  > , _ . 1»

A»

cisão a c ima me n c i o na da»-
%

/itenciosao Saudações

~l ííilflon Thevenárd."
Jui''a de Direito do Ia.Vara.'
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Parecer da Coniissãò de Pinanças

Projeto lís 76

De accordo com a solicitação do Executivo Municipal

sobre o Projeto acima referido e attendendo aos interesses dó Mu

nicipio sobre a desapropiaçâo dos terrenos de Jacy Caidado Perei

ra e outros,desapropiados para utilidade PüBILIGA è de accordo

com a sentança Judicial,ja acceita por todas as partes interessa

das sou de parecer sobre a sua aprovação.

ala das Gomissoês,4 de Ágos^ de 1^49

üswaldo de Albuquerque M^ciiãdo 7
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